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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ


NÚCLEO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E CIENTÍFICA 
I- IDENTIFICAÇÃO

1-Título: Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para o Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento da Educação Matemática e Científica da Universidade Federal do Pará.
2- Classe: PROFESSOR ADJUNTO

3- Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva

4-Tema do Concurso : Pesquisa, Formação e Docência em Educação em Ciências
5~Número de Vagas: 01
6. Justificativa: Selecionar professor para as atividades de ensino, pesquisa e extensão na área objeto do concurso, para o Programa de Pós Graduação em Educação em Ciências e Matemáticas.
II – INSCRIÇÃO:
1- Perfil do Candidato: O concurso é restrito a portadores de título de Doutor ou Livre-Docente em Educação em Ciências e a Doutores de áreas afins, com produção acadêmica na área de Ensino em Ciências.
2- Local: Secretaria do NPADC, Campus Universitário - Guamá.
3- Horário: 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00.
4 - Documentos a serem apresentados pelo candidato (Art. 19 da Resolução n. 3.738):

4.1 – Cópia autenticada dos documentos de identificação pessoal, conforme previsto na resolução; 
4.2 – Curriculum disponível na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.3 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na referida Resolução.
4.4 - Certificação ou comprovante do título de Doutor em Educação em Ciências ou área afim;
4.5 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.6 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecida em Edital.

5 - Etapas: A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 - Entrega dos documentos exigidos no local de inscrição, cuja autenticação poderá ser feita mediante apresentação dos originais ou postagem desses documentos devidamente autenticados em cartório, pelos Correios, via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2 - Homologação da inscrição, pela Congregação do NPADC após a análise dos documentos apresentados e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. (Art. 21 e o parágrafo único da Resolução n. 3.738).
III - COMISSÃO EXAMINADORA

A Congregação do NPADC, atendendo ao que determina o Art. 12 da Resolução 3738 constitui a Comissão Examinadora, a saber:
1 - Composição (Art. 13 da Resolução n. 3.738): Membros da Comissão Examinadora indicada pelo Conselho do Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento da Educação Matemática e Científica:

1.1 Efetivos:

Prof. Dra. TEREZINHA VALIM OLIVER GONÇALVES – PPGECM/UFPA

Prof. Dr. LICURGO PEIXOTO DE BRITO – PPGECM/UFPA

1.2. A Congregação indica ao CONSEPE, os nomes dos Professores Doutores abaixo relacionados para escolha de um nome, como membro titular e os demais como suplentes:
Prof. Dra. LUIZA NAKAYAMA – PPGECM/UFPA

Prof. Dra. ROSÁLIA MARIA RIBEIRO DE ARAGÃO – PPGECM/UFPA
Prof. Dra. SILVIA NOGUEIRA CHAVES – PPGECM/UFPA

Prof. Dr. JOSÉ MOYSÉS ALVES – PPGECM/UFPA

IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 - Provas e Títulos: 

·  Constará das seguintes etapas (Art. 24 da Resolução n. 3.738) obrigatórias:

- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;
- prova de memorial, de caráter classificatório.

2 - Julgamento de Títulos 
2.1 - O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

2.2 - Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades (Art. 26 da Resolução n. 3.738):

- Grupo I - Formação Acadêmica;

- Grupo II – Produção Científica, Técnica e Cultural;

- Grupo III – Atividades didáticas;

- Grupo IV - Atividades Técnicas e Profissionais.
3 - Ponderações de Títulos
3.1.
Formação Acadêmica (no máximo de 1 diploma)


3.1.1.
Título de Livre Docente



-
Na área sob concurso         





2100



-
Em áreas afins        






1600


3.1.2.
Diploma de Doutor 



-
Na área sob concurso                     




2000



-
Em áreas afins                    





1500



3.1.3.
Currículo Escolar (Histórico)




-
Pós-Graduação                    





20 - 30



3.1.4.
Prêmios Científicos ou Culturais (por prêmio)

20


3.1.5.
Honrarias




-
Palmas Universitárias






10




-
Outras                     






05
3.2.
Produção Científica, Técnica e Cultural na área do Concurso (nos últimos cinco anos)

3.2.1.
Trabalhos publicados em: 



a)
Livros (por livro ou capítulo de livro)

- Com conselho editorial                                                                              1 a 50

- Sem conselho editorial                                                                               1 a 30


b)
Periódicos



-
Circulação nacional (por artigo)              




1 a 50



-
Circulação local (por artigo)





1 a 10


3.2.2.
Trabalhos apresentados



-
Em congressos (01 a 10 pontos, por apresentação, com o máximo de 50 pontos)



-
Em simpósios, encontros ou similares (1 a 05 pontos, por apresentação, com o máximo de 25 pontos)


3.2.3.
Comparecimento a Congresso, Simpósio ou Similares como Expositor, debatedor, membro de mesa redonda ou similar (até o máximo de 10 pontos)


3.2.4. Participação simples em Congresso, simpósio ou similares (até o máximo de 5 pontos)

3.3.
Atividades Didáticas:


3.3.1.
Docência em Nível de Ensino Superior (tempo de serviço)



a)
Graduação



-
Na área sob concurso (por ano)






10



-
Em áreas afins (por ano)







05



b)
Pós-Graduação  (stricto sensu)







-
Na área sob concurso (por ano)






15



-
Em áreas afins (por ano)







10



c)
Em Cursos Complementares (lato sensu)



-
Na área sob concurso (por ano)






05



-
Nas áreas afins (por ano)







03


3.3.2.
Estágio de docência no ensino superior, no âmbito da pós-graduação


a)
Na área sob concurso                        





05



b)
Em áreas afins








03


3.3.3.
Docência em Nível de Ensino Médio (por ano) (máximo de cinco anos)
03    3.3.4.
Experiência em Pesquisa (nos últimos cinco anos)



a)
Pesquisas realizadas




-
Como pesquisador responsável (por pesquisa, no máximo de 5)

50




-
Como pesquisador Colaborador (por pesquisa, no máximo de 5)

30




-
Como bolsista de iniciação científica (por pesquisa, no máximo de 2 anos) 05


3.3.5.
Experiência em Extensão (nos últimos cinco anos)



a)
Trabalhos realizados




-
Como responsável (por trabalho, no máximo de 5 anos)


03




-
Como colaborador (por trabalho, no máximo de 5 anos)


02
3.3.6.
Experiência em Orientação (nos últimos 5 anos)



-
Tese de doutorado (por tese)                              



50




-
Dissertações de Mestrado (por dissertação)                            

30



-   Monografias de Especialização (por monografia) 



10
 


-
Trabalho de Conclusão de Curso de graduação (por TCC, no máximo de 5) 02




-
Orientação acadêmica Iniciação Científica (por ano) (no máximo 5 anos)
 02

3.3.7.
Participações em Comissões ou Bancas Julgadoras de: 




-
Livre Docência ou doutorado                                           


30




-
Mestrado ou Concurso para professor universitário              


05
3.4.
Atividades Técnicas e Profissionais nos últimos 5 anos:


a)
Direção de Instituições de pesquisa e /ou ensino                             (até 10 pontos)

b) Coordenação de projetos nacionais                                                  (até 10 pontos)
     c) Membro de Comitê Editorial de periódicos                                               (até 10 pontos)

d) Consultor ad hoc de agências de fomento de pesquisa                   (até 10 pontos)
4 - Prova Escrita 
4.1 - A prova ESCRITA versará sobre os seguintes itens (Art. 27 da Resolução n. 3.738):
1) Educação em Ciências, Currículo e Formação Docente

2) Linguagem e Educação em Ciências

3) Ciência-Tecnologia-Sociedade

4) Alfabetização científica e tecnológica

5) O formador de professores para o ensino de Ciências: práticas de formação 

6) A Interdisciplinaridade e a contextualização como práticas pedagógicas e a reforma do pensamento no século XXI 

7) Ciências e Ensino de Ciências

8) Pesquisa em/de Educação em Ciências

9) Formação Reflexiva de Professores de Ciências

10) Tendências da Educação em Ciências.

4.2 – BIBLIOGRAFIA
ANDERY et al. Para compreender a ciência: Uma perspectiva histórica. 5 ed. Rio de Janeiro : Espaço Tempo, 1994.

BACHELARD, G.  O novo espírito científico.  Trad. de António José Pinto Ribeiro. Lisboa: Ed. 70, Ltda, 1996.

BARBERÁ, O. e VALDÉS, P.  El trabajo práctico en la enseñanza de las ciencias: una revisión.  IN:  Enseñanza de las ciencias, 1996, 14(3), 365-379.

CAPRA, F.  A Teia da Vida: uma nova compreensão científica dos sistemas vivos. São Paulo: Ed. Cultrix Ltda, 1998.

CHALMERS, A. F.  O que é Ciência afinal?  São Paulo: Brasiliense, 1993. CHASSOT, A.  Alfabetização científica: questões e desafios para a educação. Ijuí : Editora Unijuí, 2000.
CHASSOT. A. e OLIVEIRA. R. (Org.) Ciência, ética e cultura na educação. São Leopoldo: Editora Unisinos, 1998.

EZPELETA, J. e ROCKWELL, E. Pesquisa Participante. São Paulo: Cortez-Autores Associados, 1989. 

FREIRE, P. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1999.

GERALDI, FIORENTINI e PEREIRA (orgs).  Cartografias do Trabalho Docente. Professor(a)-pesquisador(a). Campinas/SP: Mercado de Letras: Associação de Leitura do Brasil, 1998.

GONÇALVES, T.O. A constituição do Formador de professores de Matemática: a prática formadora. Belém: Editora CEJUP, 2006

GOODSON, I.  Currículo: teoria e história. 6ed. - Rio de Janeiro : Editora Vozes 1995.

IMBERNÓN, F  La formación y el desarrollo profesional del profesorado. Hacia una nueva cultura profesional   Barcelona: Ed. Graó, 1994.

KRASILCHIK, M.  O professor e o currículo das ciências. São Paulo : EPU, 1987

LABURÚ, C. E e CARVALHO, M de. Educação científica:controvérsias construtivistas e pluralismo metodológico. – Londrina : Eduel, 2005

LARROSA, J. et al. La Experiência de la Lectura: Estudios sobre Literatura y Formación. Barcelona: Laertes Editorial, 1996.

LEWIN, R. Complexidade: a vida no limite do caos. Trad. de Marta Rodolfo Schmidt. Rio de Janeiro: Rocco, 1994.

LOPES, A. C. R. e MACEDO. E. (Orgs.) Currículo de ciências em debate. – Campinas : Papirus, 2004.

MALDANER, O. A Formação continuada de professores: ensino-pesquisa na escola. Campinas/SP. FE/UNICAMP, 1997. (Tese de Doutorado)

MORIN, E. Ciência com Consciência. Trad. portuguesa de Maria Gabriela de Bragança e Maria da Graça Pinhão. Portugal: Publicações Europa-América, Lda, 1994.

__________. Introdução ao Pensamento Complexo. Lisboa: Instituto Piaget, 1995.

NÓVOA, A. (org).  Vidas de Professores. Lisboa: Ed. Porto, 1995.

__________ (coord). Os Professores e sua Formação. Lisboa. Ed. D. Quixote, 1992.

SANTOS, B. S.  Um discurso sobre as ciências. – 4ed. São Paulo : Cortez Editora Afrontamento, 2006.
SANTOS, F. Mª T. dos; GRECA, I. Mª (Orgs)  A pesquisa em Ensino de Ciências no Brasil e suas metodologias – Ijuí : Ed. Unijuí, 2006.

VYGOTSKI.  Pensamento e linguagem. São Paulo: Martins Fontes: 2 ed. 1989.

4.3 - A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

4.4 - A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença dos candidatos é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática. 

5 - Prova Didática

5.1 - A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no Plano de Concurso (Art. 29 da Resolução n. 3.738).

5.2 - Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova. 

5.3 - Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

5.4 - O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

6 - Prova de Memorial 

6.1 - O Memorial poderá ter formato semelhante ao Concurso para Professor Titular (Parágrafo único do Art. 32 da Resolução n. 3.738).
6.2 - Defesa do Memorial: Será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso, devendo ser observado que:
- A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. A apresentação terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
- O tempo para a arguição será de até 20 (vinte) minutos para cada examinador e de até 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador (Art. 33 da Resolução n. 3.738).
- Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado, então, o limite de uma hora para cada examinador. 
- A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

6.3 – A Comissão Examinadora deverá avaliar os seguintes aspectos:

- Domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

- Consistência teórica, formativa e prática;

- Extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica

- Pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

- Dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

- Razões/justificativas do candidato para sua participação em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

- Participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.  (orientações segundo o Art. 34 da Resolução n. 3.738) 

7 - Aprovação

7.1 - O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

7.2 - Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica (Art. 35 da Resolução n. 3.738):

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


7.3 - A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos pelos examinadores individualmente, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso, o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete).
7.4 - A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das avaliações realizadas (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M), conforme o caso.
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7.5. O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos do NPADC. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

7.6 - Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica;
e) participar das reuniões a que for convocado.
Belém, 09 de março de 2009







_______________________________
                                                                           Terezinha Valim Oliver Gonçalves
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